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Ata da 59ª (quinquagésima nona) reunião ordinária da Câmara 

Municipal de Caetanópolis, 17ª (décima sétima) Legislatura. Aos 

20 (vinte) dias do mês de novembro de 2023 (dois mil e vinte e três), às 19 

(dezenove) horas, no Plenário Vereador Adelson Rocha, realizou-se a 

quinquagésima nona reunião ordinária da Câmara Municipal que contou com a 

presença dos seguintes Vereadores: Bruno Roberto de Andrade, Claudinei 

Pereira da Silva, Fábio Renato Moreira, Ivanildo Soares Batista, Magno Henrique 

Simões, Pedro Henrique Ferreira e Franco, Pedro Pereira da Silva e Raquel 

Esteves de Oliveira Sobrinha. Após a chamada, o Presidente da Casa, Vereador 

Pedro Pereira, informou que a ausência do Vereador Otávio Marinho Nascimento 

foi justificada, e, havendo quórum, fez a abertura da reunião em nome de Deus 

e do povo de Caetanópolis. Dando sequência iniciou-se o PEQUENO 

EXPEDIENTE com a leitura da ata da reunião anterior pelo Secretário da Mesa, 

Vereador Pedro Ferreira, que após lida foi colocada em única discussão e 

votação, sendo aprovada por unanimidade. Ato contínuo, o Presidente solicitou 

ao Secretário a leitura das seguintes correspondências e proposituras: Ofícios 

números 325, 327, 328, 329, 331 de autoria do Poder Executivo; Projetos de Lei 

números 52, 53, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64; Projeto de Lei Complementar 

número 17; Indicação número 78; Emendas aos Projetos de Lei 52, 53 e 58; 

Parecer das Comissões sobre os Projetos de Lei números 52, 53, 57 e 58; e 

Requerimentos números 47 e 48. Em seguida, foi aberto espaço para 

comentários sobre as proposições e correspondências apresentadas. Com a 

palavra, o Vereador Fábio destacou que o Projeto de Lei 64 deve atentar a 

legislação federal, que limita a quatro feriados religiosos, e a legislação 

municipal, que já estabelece quatro feriados locais, indicando que para instituir 

um novo, algum feriado atual terá que ser revisto. O Vereador Pedro Pereira 

esclareceu que a data em questão não é considerada feriado religioso, ficando 

isenta dessa regra. O Vereador Fábio então questionou se a data seria 

designada apenas como um feriado municipal. O Vereador Pedro Pereira 

confirmou, acrescentando que o projeto passará por uma análise jurídica 
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detalhada para garantir conformidade com outras legislações. Tomando a 

palavra, o Vereador Ivanildo justificou a importância de implementar sua 

indicação, mencionando o sucesso da parceria com a Copasa na Praça da 

Matriz, e expressou a esperança de que a mesma iniciativa seja expandida para 

as praças mencionadas. O Vereador Fábio, retomando a palavra, observou que 

o Projeto de Lei 63, que exige a divulgação da demanda e lista de espera para 

creches, pode precisar de uma emenda, considerando que a Creche Clara 

Nunes não é um órgão municipal. O Vereador Pedro Ferreira solicitou a inclusão 

da expressão "de todos os setores do Executivo Municipal" em seu 

requerimento; explicou que o Projeto de Lei 63 foi elaborado para promover 

transparência, em resposta a questionamentos não respondidos pela Secretária 

de Educação, e destacou a importância de permitir que os pais acompanhem as 

informações sobre a matrícula de seus filhos para garantir tranquilidade. O 

Vereador Pedro Pereira questionou se o Projeto de Lei começaria a vigorar com 

a inauguração da creche. O Vereador Pedro Ferreira respondeu que, na 

verdade, está antecipando a sua implementação, pois a Creche Clara Nunes não 

será incluída, a menos que seja feita alguma emenda. O Vereador Bruno 

comentou sobre o Projeto de Lei 62; sugeriu a utilização das secretarias e do 

CRAS para promover conscientização sobre o aborto; e enfatizou a importância 

de ir além da oposição e realizar um trabalho efetivo de conscientização. O 

Vereador Pedro Pereira esclareceu que, em resposta a questionamentos sobre 

a desafetação de um imóvel no bairro Clara Nunes, solicitou ao Executivo o 

registro do imóvel, que confirma a classificação como área institucional, não área 

verde. Em seguida iniciou a ORDEM DO DIA com o Presidente colocando em 

única discussão e votação a Indicação número 78; os Pareceres das Comissões 

sobre os Projetos de Lei números 52, 53, 57 e 58; os Requerimentos números 

47 e 48; e as Emendas aos Projetos de Lei números 52, 53 e 58; sendo todos 

aprovados por unanimidade. Logo após, o Presidente colocou em 1ª e 2ª 

discussão e votação os Projetos de Lei números 52, 53, 57 e 58 que, também, 

foram aprovados por unanimidade. Ato contínuo, o Presidente passou para a 
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última parte da reunião, o GRANDE EXPEDIENTE, anunciando a palavra livre. 

Com a palavra, o Vereador Bruno mencionou a iniciativa de castração liderada 

pela APAC, destacando que serão 80 procedimentos para pessoas de baixa 

renda, animais de rua e protetores. Nada mais havendo a tratar, o Presidente 

agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião. Para constar, 

lavrou-se a presente ata, que após lida e discutida, se aprovada, será pelos 

Vereadores presentes assinada. Plenário Vereador Adelson Rocha, em 20 de 

novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


